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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 16582/2014, a registrar 
preços  de  sinalização horizontal viária conforme anexo VII , destinado as 
diversas ruas do município do Rio Grande, lavra-se este Termo de referência, 
anexo do Pregão Eletrônico nº 071/2014 – Registro de preço nº 040/2014. 
  
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
2.1. De acordo com anexo V. 
 
Obs 1: A empresa vencedora deverá apresentar em sua proposta final 
detalhada, com valor unitario e total, conforme anexo IV. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A empresa vencedora caso não utilize o modelo de proposta anexo 
IV, deverá obrigatoriamente informar em sua proposta todas as 
informações no anexo. 
 
3.1.2. A empresa vencedora deverá assinar o Termo de Nomeação do 
Preposto, que será responsável pela empresa perante o Município, conforme 
Anexo ao edital. 
 
3.2. DOS PRAZOS 
 
3.2.1. Conforme anexo III . 
 
4. PRAZO  DE PAGAMENTO: 
 
4.1. Conforme anexo III 
 
5. GARANTIAS: 
 
5.1. Conforme anexo III.  
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
6.1. O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor 
preço por item, desde que cumpridas as exigências técnicas do Presente 
Termo de Referência. 
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7. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, 
XIII, da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da 
Lei nº 8.666/93 (por aplicação subsidiária)  
 
8. sanções aplicáveis: são as constantes no edital e seus anexos. 
 
9. Demais cláusulas, como as relativas aos Prazos e Vigência Contratual, 
Condições Gerais, Obrigações da Contratada e do Contratante, 
Fiscalização, Pagamentos, Penalidades e demais  condições relativas à 
execução do objeto, estão previstas no Edital e seus anexos e deverão 
ser atendidas na íntegra pela (s) licitante (s) vencedora(s).  
 
 
     

 Rio Grande, 25 de junho de 2014. 
 

         
Pregoeiro (a) 

 
 
 

 


